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PCLEG nº 012.01.2021 
 
Santo André, 06 de janeiro de 2021 
 
 
Indicações do Vereador Edson Sardano 
 
 
Senhor Presidente, 
 
Em atenção aos ofícios abaixo, cumpre-nos relatar a Vossa Excelência o que segue: 
 
Ofício nº 414/2020 – G.P. - Proc. 3150/2020, protocolado sob o nº 13979/2020, onde solicita tapar 
buraco na Avenida Dom Pedro I, altura do nº 722 – Vila Pires; 
 
Ofício nº 1001/2020 – G.P. - Proc. 4736/2020, protocolado sob o nº 19468/2020, onde solicita tapar 
buraco na Rua Valentim Magalhães, altura do nº 443 – Vila Guarani; 
 
Ofício nº 1009/2020 – G.P. - Proc. 5002/2020, protocolado sob o nº 20127/2020, onde solicita tapar 
buraco na Avenida Andrade Neves, entre os nos 268 e 316 – Vila Marina, informamos: 
 

 As solicitações acima foram atendidas. 
 
Ofício nº 485/2020 – G.P. - Proc. 3497/2020, protocolado sob o nº 15952/2020, onde solicita a 
inclusão de Santa Terrezinha e Utinga no Programa Bairro Seguro; 
 
Ofício nº 508/2020 – G.P. - Proc. 3567/2020, protocolado sob o nº 16061/2020, onde solicita a 
inclusão da Rua Coronel Alfredo Flaquer – Centro para que receba rondas da Guarda Municipal, 
informamos: 
 

 De acordo com a Secretaria de Segurança Cidadã, os referidos bairros já são atendidos com 
rondas ostensivas. Os requerimentos foram direcionados ao Inspetor Chefe responsável, bem 
como às equipes especializadas para um cuidado maior nessas regiões. 

 
Ofício nº 620/2018 – G.P. - Proc. 1814/2018, protocolado sob o nº 39400/2018, onde solicita o Código 
de Endereçamento Postal (CEP) nas ruas do Núcleo Espírito Santo – Cidade São Jorge, informamos: 
 

 De acordo com a Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária, para a atribuição de 
CEP, se faz necessária a oficialização dos logradouros. 
 
Dos logradouros listados, apenas a Rua Alagoas, que tem início na Rua Pernambuco e término 
na Marginal Itrapoã, é oficial e possui CEP. 
 
O Núcleo Espírito Santo (ZEIS A-62) é objeto do processo TC-0222.667-44. Após término das 
obras de urbanização deverá ser concluído o processo de regularização fundiária. A previsão 
para término das obras é outubro de 2021. 
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Ofício nº 282/2020 – G.P. - Proc. 2442/2020, protocolado sob o nº 12760/2020, onde solicita prorrogar 
por um ano o contrato de estágio para assistentes e auxiliares pedagógicas (APS e APAEIS) nas 
Escolas Municipais de Educação Infantil, esclarecemos: 
 

 De acordo com a Secretaria de Educação, os contratos de estágio são regidos pela Lei Federal 
nº 11.788/2008, que prevê expressamente em seu artigo 11º que “a duração do estágio, na 
mesma parte concedente, não poderá exceder dois anos”. 
 
A Lei Municipal nº 9.175/2009, em seu artigo 6º corrobora com a referida Lei Federal. Deste 
modo, os contratos firmados para estágio na PSA são quadripartites, tendo como signatários o 
aluno, a instituição de ensino superior, a PSA e o Centro de Integração Empresa Escola – 
CIEE, e todos estão submetidos às mesmas regras legais, desde o início do contrato, não 
sendo possível a alteração da cláusula referente ao prazo em razão das circunstâncias atuais. 

 
Ofício nº 604/2020 – G.P. - Proc. 315/2020, protocolado sob o nº 17275/2020, onde solicita 
informações sobre obra na Rua Rui Barbosa, cruzamento com a Rua Kugler – Vila Gilda, informamos: 
 

 De acordo com a Secretaria de Desenvolvimento e Geração de Emprego, a obra em questão 
está regularizada pelo processo nº 8026/2019 e a Prefeitura de Santo André não fornece 
alvará para este tipo de equipamento. 
 
Foi enviada fiscalização ao local para cobrar o Termo de Entrega Técnica, previsto na NBR18, 
que regulamenta a instalação e utilização de gruas na construção civil. O referido documento 
foi apresentado.  
 
Cabe à PSA, por meio da fiscalização de obras particulares, garantir que o responsável pela 
obra apresente os documentos previstos na legislação municipal e normas técnicas vigentes. 
No caso da apresentação de documentação pertinente, a responsabilidade quanto a danos 
decorrentes de eventuais sinistros recai sobre o responsável técnico, não estando prevista em 
nossa legislação o embargo da obra conforme citado no requerimento. 

 
Com apreço, subscrevemo-nos. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
PAULO SERRA 
Prefeito  
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 
Presidente da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
CTR 
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